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PORTARIA N° 4.136, de 16 de outubro de 2017.

Aprova o Plano Municipal para 
Contingência às arboviroses referente ao 
exercício de 2017/2018 e Sala de Situação 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO/SP, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei n° 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização 

das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, 

estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras 

providências;

Considerando o Decreto n° 78.231, de 12 de agosto de 1976, que regulamenta a Lei n° 

6.259, de 1975, que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, 

sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação 

compulsória de doenças, e dá outras providências;
Considerando o Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 

declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) e institui 

a Força Nacional do Sistema Único de Saúde (FN-SUS);

Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece 

diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria n° 1.813/GM/MS, de 11 de novembro de 2015, que declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) por alteração no número 

de casos e padrão clínico de ocorrência de microcefalias no Brasil;
Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 17 de fevereiro de 2016, que define a Lista 

Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública 
nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 

anexo, e dá outras providências;
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Considerando que a Organização Mundial da Saúde decretou no dia 1o de fevereiro de 

2016, Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), segundo a 

avaiiação de risco do Regulamento Sanitário Internacional (RSI), por apresentar impacto 

grave sobre a saúde pública e por ser evento incomum/inesperado, conforme Anexo II do 

RSI;

Considerando a necessidade de atualização dos instrumentos e estratégias de vigilância 

e atenção de modo a garantir resposta integrada do Ministério da Saúde durante e após a 

vigência da Declaração da Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional e 
Internacional; e

Considerando a reunião realizada no dia 11 de outubro de 2017 pelo Conselho 

Municipal de Saúde, que culminou na aprovação da sala de situação com o objetivo de 

coordenar e monitorar as ações de mobilização e combate ao vetor (Aedes aegypti) 

transmissor das doenças dengue, chikungunya e zika, por meio de uma resposta 
integrada e intensificada.

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar o PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA ÀS 

ARBOVIROSES referente ao exercício 2017/2018, bem como a instituição da sala de 

situação, conforme constante da 1ata de número 09, proveniente de reunião realizada 

no dia 11 de outubro de 2017 pelo Conselho Municipal de Saúde, que passa a integrar 

a presente portaria.

Art. 2o Caberá a expedição de Portaria com o fim de regulamentar 

especificamente a Sala de Situação, mediante a nomeação dos respectivos membros, 

bem como acerca da definição de suas atribuições e demais assuntos correlatos ao 

tema.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.
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Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

2017.

refeito Municipal


